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1. Documento: 18165-2021-1
 
1.1. Dados do Protocolo
 
Número: 18165/2021  
Situação: Ativo  
Tipo Documento: Proposição  
Assunto: Licitação  
Unidade Protocoladora: SEGPRE - SECRETARIA DE GESTAO PREDIAL   
Data de Entrada: 28/06/2021  
Localização Atual: SCONT - SECAO DE CONTRATOS  
Cadastrado pelo usuário: EDERDIAS  
Data de Inclusão: 20/12/2021 14:56   
Descrição: Proposição de contratação de empresa para prestação de serviço de Análise da
Qualidade do Ar em unidades deste Regional  
 

1.2. Dados do Documento
 
Número: 18165-2021-1  
Nome: ETP - 1 Documento de Formalização da Demanda - Decisor.pdf  
Incluído Por: SECRETARIA DE GESTAO PREDIAL   
Cadastrado pelo Usuário: EDERDIAS  
Data de Inclusão: 28/06/2021 14:17  
Descrição: ETP - 1 Documento de Formalização da Demanda - Decisor  
 

1.3. Assinaturas no documento
 

Assinador/Autenticador Tipo Data

EDER CESAR DIAS Login e Senha 28/06/2021 14:17
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÕES 

CADERNO 1 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

Setor Requisitante: Secretaria de Gestão Predial 

Responsável: Dilson José Couto Filho  

e-mail do responsável segpre@trt3.jus.br 

Telefone do responsável: 3228-7179 

Integrante Demandante: Éder Cesar Dias 

e-mail do Integrante Demandante: segpre@trt3.jus.br 

Telefone do Integrante Demandante: 3228-7178 

 

APRESENTAÇÃO DA DEMANDA (PROBLEMA A SER SOLUCIONADO): 

Contratação, via Pregão Eletrônico, de empresa especializada para prestação de serviços continuados de 
análise da qualidade do ar, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, de acordo com a 
especificação e os detalhamentos consignados neste Edital e nos Anexos.  

 

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA 

A Resolução nº 9 da ANVISA, de 16/01/2003, recomenda que, em estabelecimentos de uso público e coletivo 
dotados de sistema de climatização com capacidade igual ou superior a 5TR (60.000 BTU/h), seja feita uma 
avaliação biológica, química e física das condições do ar interior em ambientes climatizados, a fim de 
identificar as fontes poluentes e prevenir o surgimento de fungos, bactérias e outros micro-organismos 
prejudiciais à saúde dos usuários dos ambientes climatizados. 

 

PRAZO DESEJADO PARA CONCLUSÃO DOS ESTUDOS E EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A conclusão de todo o processo licitatório, homologação e assinatura do contrato deve ocorrer até o mês de 
abril de 2022. 

 

CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

Garantir Infraestrutura adequada dos prédios deste Regional 

CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO DE COMPRAS 

Não há. 

 

CORRELAÇÃO COM O PLANEJAMENTO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

A presente licitação está no Plano Anual de Aquisições 2022 deste Regional. 

NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DE INTEGRANTES TÉCNICO OU ADMINISTRATIVOS 

Não há necessidade. 

 

CONSIDERAÇÕES ACERCA DA EXISTÊNCIA DE SOLUÇÃO PRETEDERMINADA 
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A única solução que se vislumbra atualmente é a contratação dos serviços conforme aqui expostos, através de 
empresas habilitadas a prestar o serviço de análise biológica.. 

 

CONSIDERAÇÕES DO DECISOR SOBRE A AVALIAÇÃO DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES 

Existe solução predeterminada para o problema. 

 

ASSINATURA DO DECISOR: 

 

Assinatura:  

 

Nome: 

 

Cargo:  
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